
DECRETO Nº 18, 23 de Dezembro de 2013

JOSÉ RONALDO GONÇALVES, Grande Secretario Geral de Administração do

Grande Oriente Independente de São Paulo – GOISP, no exercício de suas atribuições legais.

Diante da Sagração do templo no Oriente de São Paulo, ainda sim, pelo fato de que a

Maçonaria sempre traz em recordação um obreiro útil e dedicado que já tenha passado para o

Oriente Eterno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear o Templo Nº 03, situado no 2º Andar do Poder Central do Grande Oriente

Independente de São Paulo (GOISP) no Oriente de São Paulo, no endereço sito á Rua Ipanema,

422, Bairro Bresser / Mooca – SP, como Templo Maçônico “Respeitabilíssimo Irmão Bruno

Ferreira de Araújo Matos”.

Art. 2º. Determina que a Grande Secretaria Geral de Patrimônio tome as devidas providências para a

confecção da Placa de Homenagem que deverá ser fixada na entrada do templo.

Art. 3º - Este Decreto entra na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/11/2013.

Dado e traçado na Sala do Grande Secretario Geral de Administração em São Paulo, aos 02 dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze da E V.

José Ronaldo Gonçalves 

Grande Secretario Geral  de Administração

( Assinado no Original)

Grande Oriente 

Independente de São Paulo

Trata da nomeação do templo situado no

Oriente de São Paulo – SP.


